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Acesse o Diário:

Sexta-feira, 26 de agosto de 2022

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 163, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o aniversário de 134 anos 
de emancipação política de Araguari do qual decorre 
as inerentes festividades com a grande participação 
dos servidores municipais na organização dos 
eventos comemorativos;

CONSIDERANDO que o não funcionamento 
das repartições públicas municipais durante o 
recesso parcial no dia 29 de agosto de 2022, na 
segunda-feira, após as comemorações do feriado 
de aniversário do Município de Araguari, implicará 
na observância do princípio de economia de toda 
ordem;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de 
excepcionar o funcionamento do Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos da Secretaria 
Municipal de Administração no dia 29 de agosto 
de 2022, para a realização dos Pregões de nºs 
108/2022 e 136/2022, bem como de outros setores 
que menciona,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo, na 

Administração Municipal Direta e Indireta, no dia 29 
de agosto de 2022, segunda-feira, até às 14h.

§ 1º Não se aplica a disposição do caput, nas 
repartições públicas municipais cujo funcionamento 
seja, por natureza, considerado imprescindível, 
aplicando-se aos servidores lotados nas mesmas 
o disposto no Decreto nº 23, de 11 de dezembro 
de 1986, e ainda aquelas atividades de natureza 
contínuas nos termos do Decreto nº 173, de 16 de 
dezembro de 2013, com suas alterações.

§ 2º Excetua-se também a aplicação do caput 
deste artigo o funcionamento do Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos da Secretaria 
Municipal de Administração, para a realização dos 
Pregões de nºs 108/2022 e 136/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
E EXCEPCIONALIDADES NO DIA QUE 
MENCIONA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Cláudia Eliane Barbosa de Melo
Diogo Machado Cunha e Sousa

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração, e 
CONSIDERANDO a decisão exarada no Processo 

nº 5002542-60.2020.8.13.0035, em trâmite na 1ª Vara 
do Juizado Especial Cível da Comarca de Araguari, que 
julgou procedente o pedido da candidata para condenar 
o Município de Araguari a convocar e nomear a autora 
para tomar posse no cargo que foi aprovada no Concurso 
Publico regido pelo Edital nº 001/2016, mediante publicação 
e notificação pessoal para comparecimento, 

RESOLVE convocar a candidata aprovada no 
Concurso Público Edital nº 001/2016, abaixo relacionada:

CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de agosto de 2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
através da Secretaria Municipal de Administração convoca 
os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO -  
EDITAL Nº  001/2022, abaixo relacionados:

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

A candidata convocada deverá comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração, na Rua Virgílio de 
Melo Franco, nº 550, Centro, para início do processo de 
nomeação e posse, nos dias 31/08/2022, 1º/09/2022 e   
02/09/2022, (quarta, quinta e sexta-feira) das 12:00 h às 
17:00 h, munida da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do 

site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da 

Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

requerida para o cargo – AUTENTICADA EM CARTORIO 
OFICIAL, nos termos do Provimento da CGJ/TJMG ou 
que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

• Cópia do Comprovante do Registro no Conselho 

da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 

Público ; 
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–

Criminal- Site TJMG;
• 01 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;  
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Número do CPF dos Filho (para lançar 

dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade 

escolar.     
Araguari, 29 de agosto de 2022.
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AVISO DE COMPRA DIRETA
ESPORTE

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, por intermédio do Secretário Municipal de 
Esportes e da Juventude, COMUNICA aos interessados 
que realizará compra direta para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E DA JUVENTUDE JUNTO A EQUIPE 
DE VOLEIBOL MASCULINO QUE REPRESENTARÁ 
O MUNÍCIPIO DE ARAGUARI NA SUPERLIGA (A) DE 
VOLEIBOL MASCULINO, sendo que maiores informações 
serão fornecidas pela Secretaria Municipal de Esportes e 
da Juventude no prazo de até 03 (três) dias úteis. Araguari, 
26 de agosto de 2022. Wesley – Secretário Municipal de 
Esportes e da Juventude.

Os candidatos convocados deverão comparecer 
na Secretaria Municipal de Administração na Rua Virgilio 
de Melo Franco, nº 550, Centro, para início do processo de 
nomeação e posse, a partir do dia 29/08/2022 (SEGUNDA 
- FEIRA), conforme ITEM 11.6 do Edital, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis contados da data da publicação,  
munidos da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do 

site do www.tse.jus.br;

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  

• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da 

Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

requerida para o cargo – AUTENTICADA EM CARTORIO 
OFICIAL, nos termos do Provimento da CGJ/TJMG ou 
que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 

autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   
• Cópia do Comprovante do Registro no Conselho 

da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 

Público ; 
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–

Criminal- Site TJMG;
• 01 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;   
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Número do CPF dos Filho (para lançar dependente 

IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade 

escolar.     
Araguari, 26 de agosto de 2022.

RETIFICAÇÃO
Onde se lê:
Art. 1º - Nomear o Sr. NIVALDO TEIXEIRA BORGES, 

no cargo de ASSESSOR DE CONTROLADORIA GERAL, 
da Procuradoria Geral do Município.

Leia -se:
Art. 1º - Nomear o Sr. NIVALDO TEIXEIRA BORGES, 

no cargo de ASSESSOR DE CONTROLADORIA GERAL, 
da Controladoria Municipal.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 30 de agosto de 2022.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

ADMINISTRAÇÃO
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